
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 002/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 
“Revoga a Lei nº 2542/2017, de 02 de 
agosto de 2017, alterada pela Lei nº 
2573/2018, de 30 de maio de 2018.” 

 
 
                        CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de 

Catiguá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Catiguá APROVA e Ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 
    
   Art. 1º. Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei nº 
2.542/2017, de 02 de agosto de 2017, alterada pela Lei nº 2.573/2018, de 30 
de maio de 2018. 
 
   Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   Prefeitura Municipal de Catiguá, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 


